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Excelentissimo Senhor

DIRLEI DAMA CORDEIRO

Presidente da Camara de Vereadores
Serafina Corréa — RS

PEDIDO DE PROVIDENCIAS N2 2/2021

JOSE CARLOS BETINARDI, Vereador do Municipio de Serafina Corréa pela
Bancada do PP, requer nos termos regimentais, a apreciacao e posterior remessa ao Poder
Executivo do seguinte Pedido de Providéncias:

Que seja revisto o desconto do vale alimentag3o dos servidores previsto no Art.
29, § 29 da Lei 3.817/2020, que segue:

“§ 22 Os servidores que estiverem afastados por qualquer motivo de sua fungdo
laboral, inclusive mediante atestado ou laudo de saude, perderdo o direito do auxilio-
alimentacdo, na seguinte proporcéo:

| - falta de 01 (um) dia no més, desconto de 15%;

Il - falta de 02 (dois) dias no més, desconto de 50%; IIl — falta de 03 (trés) dias no
més, desconto de 70%;

IV —falta de 04 (quatro) dias ou mais no més, desconto de 90%.”

S‘er/af‘dé/ Corrég»«FéSf 10 de fevereiro de 2021.

José Carlos Betinardi
Vereador
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